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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº _____/2022

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 139/2022
                   
                                                                                             

Adiciona-se a ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0138, AÇÃO – REALIZAÇÃO DE CONCURSOS DE BANDA, do PROGRAMA – 0138 – NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO, Unidade Orçamentária 52 – NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR, Órgão  10 – SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2022, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 


Art.1º - Adiciona-se a ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0138, AÇÃO – REALIZAÇÃO DE CONCURSOS DE BANDA, do PROGRAMA – 0138 – NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO, Unidade Orçamentária 52 – NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR, Órgão 10 – SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023.
	LIVRO DO ORÇAMENTO 2023

	5.2. -Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias

	Órgão: 10 -  SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO 

	Unidade Orçamentária: 52 - NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR  

	QUADRO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

	PROGRAMA – 0138 – NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	ATIVIDADE

	PROGRAMÁTICA
	PROGRAMA / AÇÃO / LOCALIZAÇÃO
	VALOR

	0138._ _ _ _	
	REALIZAÇÃO DE CONCURSOS DE BANDA
	R$ 300.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes de OPERAÇÕES ESPECIAIS, da PROGRAMÁTICA – 0900.956, AÇÃO – Reserva de Contingência, do PROGRAMA – 0900 - OPERAÇÕES ESPECIAIS, Unidade Orçamentária 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA, Órgão 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA. A soma realocada é de R$ 300.000,00.  



Sala das Sessões, 06 de novembro de 2022.






Daniel Marques

Vereador 









JUSTIFICATIVA:
O festival de concurso de bandas sempre foi muito popular em nossa cidade, infelizmente, nos últimos anos não vem recebendo a devida atenção. O intuito do festival é organizar a retomada do setor artístico, fomentando a economia e estimulando o turismo. 
O poder público tem uma capacidade maior do que a iniciativa privada de aglutinar artistas locais e o grande barato é que a partir do momento em que esses artistas participam de uma programação intensa, divulgando-a nas suas redes sociais, isso passa credibilidade, e aos poucos o público volta a frequentar os espaços. 
Com o relaxamento das medidas sanitárias,  o setor estará preparado.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária para a realização.
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